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I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO TRIBUTÁRIO, FINANCEIRO E PROCESSO I

Apresentação

No dia 29 de junho de 2.020, às 17:30, na sala virtual Direito Tributário, Financeiro e
Processo I, ocorreu a apresentação dos pôsteres. Tivemos um total de 14 trabalhos
apresentados, com muitos temas relevantes sendo debatidos e com discussões muito
profícuas.

Ressaltemos a importância desses debates e a relevância da iniciativa do CONPEDI que,
pioneiramente, transformou o encontro presencial anteriormente marcado para o Rio de
Janeiro em um bem sucedido evento on line, neste ano que vivemos uma Pandemia, que nos
impôs o isolamento social.

O primeiro tema debatido foi sobre a (In) constitucionalidade da extinção do ICMS à luz do
pacto Federativo, tendo em vista a reforma tributária que se avizinha e as duas Propostas de
Emendas à Constituição que preveem a extinção do ICMS. 

Na sequência analisamos poster sobre a Execução Fiscal e a sua ineficiência na arrecadação
dos créditos devidos às Fazendas Públicas, já que mais de 40% dos processos em tramitação
são Execuções Fiscais e a recuperação dos valores em cobro se mostra pífia, só aumentando
quando os entes públicos lançam parcelamentos incentivados, com grandes redução de
multas, juros e outros encargos.

O terceiro poster nos mostrou a relação entre o Plano Diretor/2008 e o Plano Plurianual 2010-
2013 em Belém do Pará. O próximo poster analisou tema atualíssimo, sobre o Fato do
Príncipe e o Direito Tributário diante a Pandemia do Covid 19. De fato, Tribunais de todo o
país foram buscados por Contribuintes visando postergar o pagamento de Tributos durante a
Pandemia.



Na quinta apresentação discutimos sobre a Tributação e a Sustentabilidade Ambiental, tema
também bastante atual quando se trata da proteção do meio ambiente por meio de incentivos
fiscais e “tributos verdes”.

No sexto poster tivemos a análise da cobrança da taxa de coleta de resíduos sólidos, quando
grandes geradores são notificados acerca da cessação da prestação do serviço público. No
sétimo analisamos o Dever Fundamental de pagar Tributos e as políticas públicas, tema
também bastante sensível no momento atual, em que os Entes Públicos estão tendo grandes
gastos com a área de saúde devido à Pandemia.

Iniciamos o segundo bloco de apresentações voltando ao tema das Execuções Fiscais, com
uma abordagem da análise econômica do direito. De fato, discutiu-se se vale a pena ajuizar
executivos fiscais de valores muito baixos, ou em que não se tenha localizado anteriormente o
devedor ou bens passíveis de penhora. 

Na sequência discutimos sobre os incentivos fiscais concedidos no Estado de Goiás. Dando
seguimento, discutimos sobre uma novidade trazida pelos Código de Processo Civil de 2015,
os Negócios Jurídicos Processuais e sua aplicabilidade nas Execuções Fiscais.

O décimo primeiro poster analisou o interessante planejamento tributário utilizado pela
Heineken na aquisição da Brasil Kirin. O próximo poster também abordou tema muito
importante no direito tributário sobre o limite das multas e a vedação ao confisco.

O penúltimo poster abordou o processo administrativo tributário no Estado de Mato Grosso
do Sul como instrumento de solução alternativa de conflitos. Já o último abordou a resistência
aos tributos, tendo a sonegação como subterfúgio. 



Desse modo, terminamos os trabalhos no horário estabelecido e com a certeza de termos tido
a oportunidade de realizar discussões riquíssimas sobre os temas mais atuais que envolvem o
Direito Tributário, Financeiro e Processo.

Ramon Rocha

Rogerio Mollica
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A TRIBUTAÇÃO COMO MECANISMO DE FOMENTO À
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Bruno Bastos De Oliveira1

Liciane André Francisco da Silva
Caroline Diniz

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: A Revolução Industrial foi um grande e marcante avanço para a sociedade,
o qual abandonou a produção manual e instaurou a produção maquinaria, com auxílio da ação
humana, para ampliar a produção e o comércio de mercadorias. Contudo, este advento tão
importante veio acompanhado pelo notável crescimento da degradação ambiental, em razão
do número de resíduos e rejeitos descartados na natureza, assim como pelo aumento do
consumo de recursos naturais. Por esse motivo, atualmente, tem-se discutido muito sobre
maneiras de diminuir os impactos ambientais causados pelas atividades econômicas, sendo
que neste parâmetro o Sistema Tributário Nacional tem papel fundamental na implementação
de tais condutas. Assim sendo, surgiram os denominados tributos verdes, que, considerando a
extrafiscalidade, consistem em promover políticas de defesa do meio ambiente agindo como
instrumentos de proteção do ecossistema por meio da tributação. A adoção de políticas
sustentáveis pelo Sistema Tributário Nacional funciona como indução de mudança de
comportamentos sociais, fazendo com que as pessoas, físicas e jurídicas, optem por atitudes
que sejam consideradas mais benéficas ao meio ambiente, acatando medidas de produção e de
consumo menos poluentes, tendo em vista que tal mudança de comportamento geraria uma
menor carga tributária, enquanto a adoção de comportamentos lesivos à natureza impactaria
em maior tributação. PROBLEMA DE PESQUISA: A imposição de novos tributos aos
contribuintes, ainda que visando a proteção ambiental, se tornou ideia inviável em razão do
grande número de tributos que já são cobrados todos os dias. Buscando uma forma de
implementar medidas eficazes que garantam o desenvolvimento social sem a degradação
ambiental, surgiu então a ideia de adaptar os tributos já existentes, trazendo a eles funções
efetivamente extrafiscais. Ocorre que, grande parte dos contribuintes sofrem, ainda, com a
falta de informações quanto aos tributos verdes e às suas finalidades. Ademais, o problema
central reside na seguinte pergunta: pode o fenômeno de tributação impactar positivamente no
que tange à proteção ao meio ambiente? OBJETIVO: Tendo como finalidade a tutela dos
recursos naturais e a limitação dos comportamentos lesivos ao meio ambiente, fez-se então
necessária a implementação dos tributos verdes. No mais, a aplicação dos mencionados
tributos leva em consideração um dos mais importantes princípios fundamentais trazidos pela
Constituição da República Federativa do Brasil: o princípio da dignidade da pessoa humana.
Isso, tendo em conta que o meio ambiente é um bem de uso comum e essencial à sadia
qualidade de vida, conforme disposto no artigo 225 da Carta Magna, o qual dispõe, ainda, que
todos têm direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, sendo imposto ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo. Assim, a preocupação com a



19

preservação ambiental para as presentes e futuras gerações e a consequente adoção de
medidas sustentáveis, seja pelo Poder Público ou pela população, estão se tornando mais
notórias e, com o esverdeamento tributário, a difusão desses novos comportamentos tem sido
maior e mais rápida, buscando, simultaneamente, o desenvolvimento social e ecológico. Em
razão disto, a presente pesquisa tem como objetivo demonstrar a importância da aplicação dos
tributos verdes como um mecanismo de preservação ambiental, bem como distinguir suas
funções extrafiscais e apresentar, de forma sucinta, como ocorre a implementação dos
mesmos. MÉTODO: A metodologia utilizada neste estudo tem natureza aplicada e, em seu
procedimento, fez-se uso do referencial bibliográfico de artigos científicos e livros sobre o
tema, desenvolvidos em estudos anteriores, além de uma abordagem qualitativa utilizando-se
dos métodos dedutivo e histórico para a obtenção do resultado final. RESULTADOS
ALCANÇADOS: A implementação de tributos ecológicos garante a proteção dos recursos
naturais de duas maneiras simultâneas: estimulando a adoção de práticas menos poluentes e
imputando ao poluidor o custo social do dano por ele produzido, seguindo o princípio do
poluidor-pagador. É importante ressaltar que a aplicação dos tributos verdes independe do
fato gerador, pois, caso contrário, este deixaria de ser um mecanismo de defesa ambiental e se
tornaria dependente do fato danoso para ser aplicado. Ademais, é possível diferenciar os
tributos ambientais em próprios e impróprios: os tributos ambientais próprios possuem
finalidade extrafiscal, ou seja, a incidência do referido tributo em razão de um ato de
degradação ao meio ambiente tem como finalidade principal a alteração do comportamento do
contribuinte, visando maior proteção ambiental, já a arrecadação em si pode ser configurada
como uma finalidade acessória nestes casos; por sua vez, os tributos ambientais em sentido
impróprio possuem efeitos extrafiscais, sendo que estes viabilizam, primeiramente, a
arrecadação e, somente em segundo plano, o custeio de políticas ecológicas através das
receitas. Desta forma, é nítida a presença da teoria do duplo dividendo na aplicação dos
tributos verdes, tendo em vista a integração da qualidade ambiental com a eficiência
econômica. Outrossim, relatórios demonstrados pelo IPCC (Intergovernmental Panel on
Climate Change) apresentaram informações quanto à crise ecológica, trazendo, ainda,
indicadores sobre os aspectos a serem melhorados pelo Estado, em especial pelo poder
legislativo, com ênfase na utilização do sistema tributário como um mecanismo de ajuda ao
meio ambiente. Sendo assim, podemos concluir que a implementação de instrumentos
tributários ecológicos como incentivo à mudança de comportamento dos contribuintes e como
forma de penalização àqueles que colaborarem com a degradação ambiental, gerando, ainda,
benefícios econômicos, é uma medida que, com o lapso temporal, se fará extremamente eficaz
e trará grandes avanços sociais, incentivando a adoção de novas medidas de proteção ao meio
ambiente ainda mais eficientes e colaborando, através do Direito Tributário Ambiental, para a
conscientização populacional quanto à necessidade de preservação dos recursos naturais, sem
deixar de promover a arrecadação de receitas necessárias para o Estado.

Palavras-chave: Tributação verde, Sustentabilidade, Extrafiscalidade
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